
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PEC 267/2008 
 
Autor: Carlos Abicalil 
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta novo parágrafo ao art. 76 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para estabelecer, a partir de 2009, 
a regressividade da Desvinculação das Receitas da União 
(DRU) no cálculo da aplicação de recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da 
Constituição Federal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PEC-416/2001. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Especial 

 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

Especial 
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